
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001 -49
Av. 02 de Julho n°. 771 - Centro - Baixa Grande - Bahia

; .

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 008A/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 
VEREADORES DE BAIXA GRANDE E A EMPRESA 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, NAS CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES:

I

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, doravante denominado apenas CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 13.232.798/0001-49, com sede endereço á Avenida 02 de Julho n° 771 - Centro, 
Baixa Grande-Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. HÉLIO GONÇALVES DE 
ARAÚJO JÚNIOR, doutor lado, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- São 
Paulo - SP, daqui por diante denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 61.198.164/0001-60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n.° 008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que 
se regerá mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 
008A/2021, para o período de 12 (doze) meses a partir 15/01/2022 a 14/01/2023, referente ao Seguro 
Total para o veiculo marca Chevrolet / Ônix Sedan LT 1.0 12V. ano e modelo 2019/2020 pertencente a 
Câmara de Vereadores de Baixa Grande-Ba.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
As despesas contratuais serão ajustadas e com base no INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) tendo um acréscimo de apenas R$ 101,07 (cento e um reais e sete centavos) do valor do 
atual Contrato, 4,99%, totalizando uma parcela única no valor de R$ 2.122,46 (dois mil cento e vinte e 
dois reais e quarenta e seis centavos).

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão / Unidade.
Projeto / Atividade:
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original e não expressamente alteradas por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande,. 12 de/5ameiro de 2022.

0101 - CÂMARA MUNICIPAL de Baixa Grande.
4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

ESTADO 0A BAHIA
CÀMAAA OE VEREADORES OE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.7S8/0001-49
Av. 02 do Julho n°. 771 - Contro - Baixa Grendo - Bahia

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 008A/2021.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N* 008A/2021. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 
VEREADORES DE BAIXA GRANDE E A EMPRESA 
PORTO SEGURO COMPANHIA OE SEGUROS 
GERAIS. NAS CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES:

A CÂMARA OE VEREADORES OE BAIXA GRANDE, Eatado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público Interno, doravante denominado apenas CONTRATANTE. Inscrito no CNPJ/MF 
sob o n® 13.232.798/0001-49, com sede endereço â AvenWa 02 de Julho n* 771 - Centro. 
Baixa Grande-Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr HéLIO GONÇALVES OE 
ARAÚJO JÚNIOR, doutor (3d0. a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA OE SEGUROS 
GERAIS, com seoe na Avenida R» Branco n*. 1 469, Bairro Campos Ellseos, CEP 01 205-001 • Sâo 
Pauto - SP. daqui por diante denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 61.198.164/0001-60, resolvem celebrar o presente Terrno Aditivo ao Contrato 
Administrativo n.' 008A/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da leí 8.666/93. que 
se regerá mediante as dáusulos seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA • OO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto o prorrogação do prazo de vígancia do Contrato do n* 
008A/2021, pam o período do 12 (doze) meses a partir 15/01/2022 * 14/01/2023, referente ao Seguro 
Total paro o veiculo marco Chevrolet / ônix Sedan IT 10 12V eno o modelo 2019/2020 pertencente 
Câmara de Vereadores de Bato Grsnde-Ba.
2. CLAUSULA SEGUNDA > OO VALOR:
As despesas contratuais serOo ajustadas e com base no (NPC (Indico Nacional de Preços ao 
Consumidor) tendo um acréscimo do apenas R$ 101.07 (cento o um reais e sete centavos) do valor do 
atual Contrato, 4.99%. totalizando ume parcelo única no valor da RS 2,122.46 (dois mtl conto e vinte e 
dois reals e quarenta e saís centavos),
3. CLAUSULA TERCEIRA - OAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS,
As despesas contratuais havidas duranta o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conts das seguintes dotações orçamentárias: 

órgSo/Unldado'
Projeto / AUvidodo: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos, 
Elemento do Despeoa; 3 3 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica,

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original e não expressamente alteradas por este instrumento.

E por esterem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) 
vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande, 12 de^neiro de 2022.

a
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certíficação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rto.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:42:34 do dia 20/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2022.
Código de controle da certidão: 7CC5.7F0D.0EA1.63B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rto.gov.br
http://www.pgfh.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS {MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°: 35198123/2021 
Expedição: 11/10/2021, às 15:53:00
Validade: 08/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamenté.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br

45

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador03/01/202218:12

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

61,198.164/0001-60
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
AV RIO BRANCO 1485/9 R GUA1ANAZES 1238 / CAMPOS EUSEOS / SAO PAULO / SP / 01205-
001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2021 a 22/01/2022

Certificação Número: 2021122400364649140083

Informação obtida em 03/01/2022 18:12:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000781921-2021
008.016.0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

, CAMROS'ELISIOS

Certidão Número: 
Número do Contribuinte: 
Nome do Contribuinte: 
Local do Imóvel: -CEP:AV RIO BRANCO 

01205-001
,1475,

01205-001Cep:

28/07/2021
24/01/2022

Liberação:
Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e ihscreverv^uaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quãlquer tempo'J inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos adrriiriistradosvpela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraí4dò'Muoicípio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e.Temtpriai Urbano, Taxa'de’Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos.^Taxa^ Combate e' Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado iriscritosVnão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS ÁÓ ÍPTU, EXERCÍCIO(S) DE 2014 A 2019, NL-1, CUJA 
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA,'CONFORME INFORMADO NO MEMORANDO SEI 
6017.2020/0012444-1.*****. ^

A aceitação desta certidão está condiciònada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará estedocumento1.

i

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
162, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:53:37 horas do dia 23/11/2021 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 6FE0802B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.brfsf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeltura.sp.gov.brfsf


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa juridica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

Rotativos a: IPVA 
Origem:
CNPJ:
Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521, 
1.046.425.532,1.046.425.543,1.046 425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425843,1.046.425.854,1.046.425.665.1.046.425.876,  
1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.893.642,1.066.893.731,1.066.896,883,1.066.896.950,1.066.897.127, 
1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396,1.066.932.519,1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.932.941,1.066.932.952, 
1.066.932.963.1.066.933.007,1.066933.230,1.066.933.351,1.066.933.362.1.066.933.451.1.066 933.618,1.066.933.630,1.066.933.784,1.066:934.028, 
1.086.934.039,1.056.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.450,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,1.066.934.717,1.066.934.772, 
1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.466,1.072.115.588,1.072.115.600,1.072.115.633,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.711, 
1.072.115.733,1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988.1.072.116.043,1.072 116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465, 
1.072.116.600,1.072.116.665,1.072.116.676,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,1.072.116.921,1.072.116.954,1.072.116.976, 
1.072.117.031,1.072.117.064,1.072.117.086,1.072.117.153,1.072.117.397,1.072.117.609,1.072.117.820,1.072.117.953,1.072.118.285,1.072.118.296, 
1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.352,1.072.118.374,1.072.118.563,1.072.118.630,1.072.118.708,1.072.118.730,1.072.118.741,1.072.118.896, 
1.072.118.905,1.072.118.996,1.072.119030.1.072.119.195,1.072.119.229,1.072.119.295,1.072.119.307,1.072.119.407,1.072.119.440,1.072.119.473,  
1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119 718,1.072.119.751,1.072.119.762,1.072.119.818,1.072.120.036.1.072.120.260.1.072.120.591,1.072.120.769, 
1.072.120.814.1.072.120.858,1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.134.696,1.072.134.919, 
1.072.135.151,1.072.135.162,1.072.135.195,1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.616,1.072.135.730,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161, 
1.080.865.760,1.080.866 081,1.080.866 104,1.080.867.858,1.080.867.869,1.080.867.870,1.080.868 246,1.083.718.547,1.091.673.568,1.091.673.579, 
1.091.673.590.1.128.134.703,1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141,1.130.616.561, 
1.132.229.171,1.132.229.162,1.132.220.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.249,1.132.229250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,  
1.136.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.138.881.180,1.156.047.071,1.157.283.624

SECRETARIA DA FAZENDA 
61.198.164/0001-60 tE:

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação;

IPVA
SECRETARIA DA FAZENDA 
61.198.164/0155-15 
Inscrita / Suspenso

IE:

CDA
1.056.096.668,1.063.678.081

Relativos a: Multa tpcs 
Origem:
CNPJ:
Sltuaçlo: Inscrito / Suspenso

FUNDAÇAO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
61.198 164/0001-60 IE: 108377122112

CDA
1.265.649.133

<
Responsável:Local de emissão:

Folha 1 de 2CRDA n° 32347267
Data e hora da emissão 04/11/2021 15:56:53 (horário de Brasilia)

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS } mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998).

O
LU
CD

Autenticado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 
04/11/2021 às 15:59:16. •
Documento N°: 27768062-8885 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27768062-8885 SIGA*

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27768062-8885


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

61196164CNPJ BASE:

Anotação PGE:

Para os débitos na situação de suspenso, parcelado e/ou garantidos integralmente por carta de fiança, seguro garantia ou depósito 
judiciai, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da 
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372.

A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima citado(s), conforme manifestação da D. Subprocuradoria Fiscal 
PF exarada em 04.11.2021 no PGE-EXP-2021/41554. Para a elaboração da certidão foram pesquisados todos os débitos inscritos 
em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão.

Responsável:Local de emissão:

Folha 2 de 2CRDA n° 32347267 <
Data e hora da emissão 04/11/2021 15:56:53 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998).

Sftã&aiSis]a \ Autenticado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 
04/11/2021 às 15:59:16.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC ■ POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nw SFP-CER-2021/04721

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO , 1489, CAMPOS ELÍSEOS , São Paulo - SP , CEP:
01205001
Situação Cadastral: Ativo
Posto Fiscal de vinculação: DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2021/165545

Não constam débitos físcais não inscritos em dívida ativa relativos a ICMS até a presente 
data.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos 
relativos ao(s) tributo(s) ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
objeto de pesquisa para esta certidão.

Finalidade: Licitação

Avisos:
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos 
do interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não 
incluindo outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da 
Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurados. Tratando-se de certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de 
dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da 
legislação vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98).
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09 de agosto de 2021.
Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA
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Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS

I Classtf. documentai 006.01.09.002
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 
AGENTE FISCAL DE RENDAS

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 
de 18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

São Paulo, 09 de agosto de 2021.

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CELSO ESPÍNDOLA PINHEIRO 
AGENTE FISCAL DE RENDAS 

DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA
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